
PROJETO DE LEI Nº 091 DE 2016 

Dispõe da criação do Sarnep (Sistema de Avaliação de Rendimento Nacional das 
Escolas Públicas.)  

O parlamento jovem brasileiro decreta: 

ART 1º Fica decretado a criação da Sarnep sistema unificado de provas nacionais 
para avaliação das escolas estaduais brasileiras. 

ART 2º  As provas do Sarnep devem ser aplicadas para alunos do 5º ano, 9º ano 
e 3º ano do Ensino médio. 

Parágrafo único: O ministério da educação ficará encarregado de desenvolver o 
conteúdo, a metodologia de aplicação e a divulgação das notas dos avaliados. 

ART 3º A nota avaliará a escola e o aluno. 

Parágrafo único: O aluno terá sua nota individualmente. 

ART 4º A nota final do aluno concluinte do Ensino Médio será a média aritmética 
(Soma das notas divididas pela quantidade de provas realizadas pelo aluno.) 

ART 5º Com a nota indivídual, o aluno poderá optar por utiliza-lá para somar ao 
concluir o Ensino Médio no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). 

ART 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA. 

As escolas privadas têm dominado as maiores notas do Enem, conseguindo a 
maior parte das vagas nas melhores universidades do país. Pode-se ver a 
discrepância entre escolas particulares e estaduais. De acordo com o site 
informativo G1,  dados divulgado  pelo governo federal, considerando as médias 
aritméticas das quatro provas objetivas no Enem 2014, só 93 escolas públicas 
entraram na lista de mil melhores. Isso representa menos de 10% do total.  

Com um sistema de provas que avaliam escolas estaduais pode-se ver o avanço 
ou o retrocesso das mesmas, criando métodos para melhora na educação fazendo 
a progessão das escolas em âmbito nacional. 

A prova realizada pelo aluno (Sarnep) não seria algo beneficiando apenas a 
escola, mas também o aluno que se dispor a fazê-la com atenção e dedicação, 
mostrando até mesmo melhor desempenho durante os anos letivos para melhora 



de sua nota. Quanto maior a nota, maior será o acréscimo no Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem) auxiliando os alunos das escolas públicas ao ingresso a 
universidades renomadas do país. 

Há o sistema de cotas para alunos de escola pública, mas observando os 
resultados se pode ver que não é o suficiente para auxílio dos estudante.  

Portanto o projeto não visa somente ajudar a escola, mas também incentivar o 
aluno durante os estudos, até mesmo ajudando para um futuro melhor ao passar 
nos vestibulares através do Enem e o acréscimo da nota de acordo com o 
desempenho, mostrando que o Brasil é um país que não somente visa a educação 
mas age para que cada vez mais haja melhoras, gerando assim um progresso na 
educação. 

Guarulhos, 19 de Junho de 2016 

 

 

 


